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CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR



► LEI 8.078 11/09/1990 

· Lei n.º 8.078, de 12/9/1990 - Lei de Proteção ao Consumidor: Título II -Das infrações Penais.   ☼ Artigos do 61 ao 80

☼ Pouco Cobrado, só em concursos específicos, caí letra de lei.

-------------------------------------------------------------------------------------

◘ Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste Código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos artigos seguintes. 

O Código Penal e Legislação Penal Extravagante podem ser aplicados em relação aos crimes contra o consumidor, todavia, subsidiariamente(Principio da Especialidade Art 12 CP.)
Art. 62. Vetado

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou periculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publicidade:  

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.

        § 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a ser prestado. § 2° Se o crime é culposo:  Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

Crime omissivo próprio.

 gente atenta contra imperativo de executar algo. Não fez  oque deveria fazer. | Norma Penal em Branco | Necessária complementação em relação ao rol de produtos perigosos ou nocivos. | Necessário relação de causa entre a nocividade e a saúde (art. 271.272.278) do CP.

Sujeitos : Agente: Fornecedor: Se tratando de pessoa jurídica serão responsabilizados os responsáveis pelas atividades constantes no artigo 3 do CDC. 

Sujeito passivo: O consumidor. Art 2 do CDC(nada impede  pessoa jurídica)

Consumação: O crime é de perigo abstrato e consuma-se no momento em que o produto é posto no mercado sem os dizeres ou sinas ostensivos sobre sua nocividade ou periculosidade.

Tentativa: Não é admitida tentativa pois é crime propriamente omissivo

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumidores a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no mercado:

        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.

 Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do mercado, imediatamente quando determinado pela autoridade competente, os produtos nocivos ou perigosos, na forma deste artigo.

Crime omissivo próprio. 

Tão logo tenha conhecimento da nocividade e periculosidade dos produtos que já estão no mercado, o agente deve comunicar o fato as autoridades competentes e aos consumidores em geral,

O bens jurídicos tutelados são a vida e saúde dos consumidores.

Consumação. Necessário que o agente, fornecedor, não comunique o fato nem as autoridades e nem aos consumidores, caso comunique a um dos dois, não há de se falar no crime.

Tentativa. Não há. Crime comissivo próprio.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando determinação de autoridade competente: 

 Pena Detenção de seis meses a dois anos e multa.  Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à lesão corporal e à morte.


Comentário: Norma penal necessita de complementação, tipo indeterminado, necessário definir serviço de alta periculosidade.  Deixa ao juiz, ou perito, a definição do que seria o alto grau. Existe definição dos critérios para posteriormente tornar o fato punível. Necessário dois fatos. 1- Execução do serviço dotado de alto grau de periculosidade 2. Execução do serviço contrariando determinação expressa de autoridade competente
Sujeito Ativo. Prestador de serviços.  Sujeito passivo: É quem vai utilizar dos serviços 

Consumação:Crime de natureza formal. Independe de produção de dano ou perigo para seu aperfeiçoamento.

Tentativa: pode ser possível, pois se trata de crime forma, mais é  de difícil visualização
        Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços:

 Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.

  § 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.

  § 2º Se o crime é culposo;

   Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

Divide-se em dois tipos. 

Comissivo(Fazer afirmação falsa ou enganosa) 

Omissivo(Omitir informação relevante)

Sujeito. 

Ativo: Fornecedor que executa a ação positiva

Passivo: Consumidor ludibriado

Consumação:

Crime formal, independe de resultado que virá após a afirmação falsa. Induziu o consumidor a erro, consumou o descrito no tipo.

Objetividade:

Proteger o consumidor da falsidade ou engano;

♦ coibir a a divulgação de qualidades inexistentes  nos produtos;

♦ permitir conhecimento de defeitos dos produtos

♦ preservar a integridade física ou ou a saúde do consumidor

♦ proporcionar ao consumidor melhores condições de avaliação do  produto e assim ter mais condições de escolha

------------------------------------------------------------------------------

Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou abusiva:

 Pena Detenção de três meses a um ano e multa 

Sujeito Ativo: •Publicitário (“fazer”) •O responsável pelo veículo que a promove  (“promover”)

Sujeito Passivo:Consumidor

Elemento Subjetivo : DOLO

OBS. O fornecedor responderá pelo Art.66

ART.2º do Decreto 57.690/66 :

“Considera-se propaganda qualquer forma remunerada de difusão de idéias, mercadorias, produtos  ou serviços, por parte de um anunciante identificado”

------------------------------------------------------------------------------

Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segurança:

        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa:

Comentário:Dispositivo penal muito criticado pelos doutrinadores, por ser subjetivo e discricionário.

É tido como vago, incerto e obscuro pois não descreve de forma clara e precisa a conduta que tenciona impedir.

Sujeito Ativo: Publicitário

Sujeito Passivo: Consumidor

Fazer é executar, realizar, criar opinião pública favorável a determinado produto, idéia ou serviço(Publicitário)

Promover é pôr em prática. Tarefa realizadas pela TV, jornais, estações de rádio...

Consumação: Quando é realizada a publicidade indutiva, ainda que o consumidor não venha a ser induzido. Delito Formal. Elemento Subjetivo: Dolo  

---------------------------------------------------------------------------

Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos que dão base à publicidade:

Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

Conceito :

• “deixar” de organizar dados (comportamento omissivo)

organizar dados (comportamento omissivo)

• garantir cumprimento  § único do art. 36 do CDC 

Objetividade Jurídica 

• Tutelar o patrimônio e a  saúde dos  consumidores

• Principio da veracidade

Sujeito Ativo: Publicitários

Sujeito Passivo: Consumidor:

Elemento Subjetivo : Dolo:

Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou componentes de reposição usados, sem autorização do consumidor:

        Pena Detenção de três meses a um ano e multa.

Objetividade jurídica: É o patrimônio do consumidor 
Sujeitos.  Sujeito ativo do crime é o fornecedor. Passivo: consumidor ludibriado

Conduta. A doutrina defende que na situação em questão temos uma modalidade de crime análoga a do estelionato, pois o agente aufere vantagem indevida, mediante o emprego de um ardil, levando o ofendido a erro,

 Consumação: Se consuma com o emprego de componentes usados, sem

autorização expressa do consumidor. É possível de tentativa.

Elemento subjetivo: Dolo. vontade consciente e livre.

Se o fornecedor, por negligencia ou distração se equivoca e troca peca usada por outra usada, não se configura o crime.

----------------------------------------------------------------------------------------

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, constrangimento físico ou moral, afirmações falsas incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer:

        Pena Detenção de três meses a um ano e multa.

Remete ao artigo 42 do CDC, todavia para dar maior eficácia ao preceito foi estabelecido uma sanção legal. 

Objetividade jurídica Tutela-se a honra, liberdade, a paz individual e o exercício do direito trabalhista, O texto da lei tem natureza exemplificativa. 

Sujeitos  Sujeito ativo é o fornecedor ou aquele que por determinação deste, vier a cobrar dividas e se encaixar no tipo. Sujeito passivo. Consumidor ofendido.
 Consumação:Crime de cunho formal, basta para consumação utilização de procedimento vexatório. Elemento subjetivo: Dolo.

 Exclusão da criminalidade Se o sujeito ativo ameaçar fazer uso de direito próprio, como enviar título vencido a protesto, não se enquadra no tipo.

---------------------------------------------------------------------------

Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros:

        Pena Detenção de seis meses a um ano ou multa

Sujeitos Sujeito ativo:É o agente que impede o acesso do consumidor aos bancos de dados de cadastros, fichas e registros.

Sujeito passivo o consumidor que não tem acesso aos bancos de dados.

 Conduta. Duas modalidades: 1- Impedir 2- Dificultar.

Tipo de conduta mista e alternativa. As condutas mesmo que somadas configuram apenas um crime

 Consumação 

Quando conduta se enquadra no tipo, independentemente de resultado

em desfavor do consumidor. Não é necessário a ocorrência de

dano patrimonial ou moral.

Não se admite a forma tentada. Pois dificultar seria a forma tentada de impedir.

Elemento Subjetivo:

Dolo. Consiste na vontade de dificultar ou impedir....`

---------------------------------------------------------------------------

  Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata:

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

Conduta de natureza omissiva; O agente não lança sobre o cadastro, ficha, banco de dados ou registros.

Norma penal exige que a correção seja imediata, retardou, pratica o delito.

Consumação

Apesar de omissivo é crime de consumação instantânea. Verificar advérbio Imediatamente. A doutrina defende que o crime só se consumará com o atraso superior a 5 dias úteis. Inadmissível tentativa. Crime omissivo puro

---------------------------------------------------------------------------

 Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequadamente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo;

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

Sujeitos: Ativo. Fornecedor que deixa de entregar o termo de garantia preenchido|Passivo. Consumidor  prejudicado com a omissão

Conduta:Omissiva.

Deixar de entregar o produto, acompanhado do termo de garantia, devidamente preenchido. Consumação:Não depende do resultado causar dano ou não ao consumidor. Não entregou praticou o ilícito do tipo penal. Crime comissivo puro, não admite tentativa.

Elemento Subjetivo:

Dolo.
Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos neste código, incide as penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, administrador ou gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda ou manutenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas condições por ele proibidas 

Comentário. Dispositivo análogo ao artigo 29 do código penal.

----------------------------------------------------------------------

Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste código:

        I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião de calamidade;

        II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo;

        III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento;

        IV - quando cometidos:

        a) por servidor público, ou pessoa cuja condição econômico-social manifestamente superior à da vítima;

        b) em detrimento de operário ou rurícula; de menor de dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental interditadas ou não;

        V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamentos ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais.
Tutela-se a saúde como bem cometido e procura-se preservar o a sociedade deste dano social.

---------------------------------------------------------------------------

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias-multa, correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa da liberdade cominada ao crime. Na individualização desta multa, o juiz observará o disposto no art. 60, §1° do Código Penal.

Remota ao artigo 59 e 60 § I,  do código penal.

O número de dias multa será fixado em razão da menor ou maior gravidade do crime e do de culpabilidade do agente. 

O juiz na aplicação levará em conta a condição econômica do agente. Assim encontrando-se o valor dos dias multas o juiz multiplicara pelo numero de dias da pena.

Atenção: A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada ao máximo.”

---------------------------------------------------------------------------

Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, podem ser impostas, cumulativa ou alternadamente, observado o disposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal:

        I - a interdição temporária de direitos;

        II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circulação ou audiência, às expensas do condenado, de notícia sobre os fatos e a condenação;

        III - a prestação de serviços à comunidade.

Interdição temporária de direitos

Exemplo. Probição  de exercer mandato eletivo, Incapacidade para exercer pátrio poder, tutela e curatela e inabilitação para dirigir veículo automotivo 

---------------------------------------------------------------------------

Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este código, será fixado pelo juiz, ou pela autoridade que presidir o inquérito, entre cem e duzentas mil vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha a substituí-lo.   Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica do indiciado ou réu, a fiança poderá ser:

        a) reduzida até a metade do seu valor mínimo;

        b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.

BTN Extinto. Valor de acordo com artigo 325 Código Penal.

---------------------------------------------------------------------------

Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste código, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam relações de consumo, poderão intervir, como assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no art. 82, inciso III e IV, aos quais também é facultado propor ação penal subsidiária, se a denúncia não for oferecida no prazo legal.

Art.82: Inciso III. União , Estados, Municípios e DF

Inciso IV. Associações de defesa do consumidor 

Prazos para o MP promover ação penal.

15 para réu sol e 5  dias para réu preso (CPP art 46 s 3)



